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LEI MUNICIPAL N.º 2.277, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

Dá denominação ao novo cemitério municipal. 

 

 

  PREFEITO MUNICIPAL 

 

  Faço saber que a Câmara Municipal de Indianópolis, Estado de Minas Gerais, aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º  Fica denominado de Cemitério Municipal Parque dos Ipês, o novo cemitério 

localizado na Rua Natalino Jorge, n.º 5, nesta cidade. 

 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

Prefeitura Municipal de Indianópolis-MG, 11 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

LINDOMAR AMARO BORGES 

Prefeito Municipal 
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